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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.647-B, DE 2000
(Do Sr. Lincoln Portela)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de consultas aos trabalhadores e servidores públicos do sexo masculino, nas situações que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição deste e dos de nºs 3.890/00 e 3.902/00, apensados (relator: DEP. PEDRO CORRÊA); e da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição deste e dos de nºs 3.890/00 e  3.902/00, apensados (relator: DEP. ARMANDO ABÍLIO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA(ART. 54).

 APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – 24, II

S U M Á R I O

I  - Projeto inicial

II  - Projetos apensados: PLs 3.890/00 e 3.902/00

· III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

· parecer do relator[

· parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

- parecer do relator

- parecer da Comissão







AVULSO NÃO PUBLICADO  REJEIÇÃO NAS COMISSÕES DE MÉRITO
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO


